
LEI MUNICIPAL N.º 3.934/2025 

 

Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse 

Público de Atendente de Farmácia. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o 

Projeto de Lei Municipal nº 069/2025, e o mesmo sanciona e promulga a presente Lei. 

 

Art. 1.º - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a contratação, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para 

que haja a execução por determinado período dos serviços especiais de ATENDENTE DE 

FARMÁCIA. 

 

Art. 2.º - O (a) profissional a ser contratado (a) será em número de 01 (um) com o cargo de 

Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 horas semanais que deverá atender a titulação 

mínima exigida para desempenhar as funções, conforme Anexo I da presente lei. 

 

Art. 3.º - A vigência da contratação será pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 4.º - A remuneração do(a) profissional contratado(a), será de R$ 2.468,61 (Dois mil 

quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos), correndo as despesas decorrentes à 

conta da dotação orçamentária específica para estes cargos. 

 

Art. 5.º -      Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Selbach/RS, 26 de agosto de 2025. 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 26.08.2025. 

 

      Fabrício Schneider 

Secretária de Administração, 

  Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 



ANEXO I 

 

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

Execução de atividades rotineiras administrativas, como: dispensação de medicamentos, 

atendimento ao público, utilização de equipamentos e programas de informática, 

desenvolvimento de atividades afins, visando contribuir para o perfeito andamento das rotinas de 

trabalho. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

Desenvolver atividades da área sempre sob a supervisão do Farmacêutico, respeitando a 

legislação específica e os princípios éticos; obedecer à legislação farmacêutica e sanitária 

específicas para a área; realizar a dispensação de medicamentos; orientar ao público quanto à 

utilização e conservação dos medicamentos; executar tarefas de caráter administrativo, tais 

como: atendimento ao público, atendimento telefônico, conferência de estoque, controle da 

validade de produtos, solicitação de compras de medicamentos, manutenção da higiene do 

ambiente, organização e abastecimento da farmácia, lançamentos em sistema dos medicamentos 

dispensados, conferência de notas fiscais, participar de reuniões em busca de melhorias 

contínuas e realizar outras tarefas correlatas com o cargo; arquivar cópias de documentos 

emitidos colocando-os em postos apropriados, para emitir eventuais consultas e levantamento de 

informações; preencher formulários diversos, consultando fontes de informações disponíveis 

para possibilitar a apresentação dos dados solicitados; conferir o material e medicamentos 

recebidos, confrontando-os com os dados contidos na requisição, examinando-os, testando-os e 

registrando-os para posterior encaminhamento ou dispensação;  operar máquinas simples de 

escritório e computadores, digitando textos e relatórios, fazendo  cálculos e tirando cópias 

xerográficas, para contribuir na execução dos serviços rotineiros; conduzir veículos da 

Administração Municipal, desde que devidamente habilitados e autorizados para tal ato pela 

chefia; zelar pela guarda dos materiais e equipamentos utilizados para o desempenho das 

funções; executar outras tarefas correlatas. 

 

Condições de Trabalho: 

a) Carga Horária: 40 horas semanais 

 

Requisito: 

a) Ensino Médio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


